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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   

LEI COMPLEMENTAR N" 164, DE 11 DE JULHO DE 2018. 

Altera a Lei Complementar n" 125 de 06 de abril de 
2016, que institui o Plano de Mobilidade Urbana da 
Estância Turística de Ibitinga e estabelece as diretrizes 
para o acompanhamento e o monitoramento de sua 
implementação, avaliação e revisão periódica. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA. Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.067/2018, da Câmara Municipal, promulga a se- 
guinte lei: 

Art. 1" O inciso V, do artigo 35 da Lei Complementar n° 
125, de 06 de abril de 2016, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 35 ... 

V — vias locais — têm como função básica permitir o acesso às propriedades privadas, ou 
áreas e atividades especificas, implicando pequeno volume de tráfego, sendo classificada 
como via local para as determinações da legislaç'ão nacional de trânsito, com largura 
mínima de 14m (quatorze metros), com exceçíio de loteamentos de interesse social e as vias 
sem saída, com bolsão de retorno, ou em cul-de-sac, onde poderão ter largura mínima de 
12m (doze metros);" 

Art. 2° O § 1°, do artigo 37 da Lei Complementar n° 125. 
de 06 de abril de 2016, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 37 ... 

§1° As vias locais sem saída, com bolsão de retorno ou em cul-de-sac com diâtnetro mínimo 
de 20m (vinte metros), terão extensão máxima de 200m (duzentos metros) medida da via de 
acesso mais próxima, e largura mínima de 12m (doze metros)." 

Art. 3° Ficam acrescentadas as alíneas "g-. -1-1" e "i" ao 
inciso V, do artigo 38 da Lei Complementar n° 125. de 06 de abril de 2016, com a seguinte 
redação: 

"Art. 38 ... 
••• 

g) Caixa de via sem saída, com bolsão de retorno ou em cul-de sac- 12m (doze metros); 
h) Pista de rolamento em via sem saída com bolsão de retorno ou em cul-de-sac — 8m (oito 
metros); 
i) Calçada em via sem saída, com bolsão de retorno ou em cul-de-sac- 2m (dois metros). 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

LC 164/2018
Fls. 2/3



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, surtindo seus efeitos somente para as diretrizes expedidas após a pblicação 
desta Lei. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P.M., em 11 de julho de 2018. 

ALINE CO, A VIZOTTO 
Coordenador de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 
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